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LEI N. 2. 785/2007 

"Declara de Utilidade Pública a 

Associação e Fraternidade Espírita Casa 

da Luz -AFESCAL". 

A Câmara Munícipal de Santa Luzia, Estado de Minas 

Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação e 

Fraternidade Espírita Casa da Luz - AFESCAL, com sede na Av. 

Amália Caldas Vargas, n. 574-B, bairro Maria Antonieta, Cidade de 

Santa Luzia, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

08.196.732/0001-00 e inscrita no Conselho Municipal de Assistência 

Social sob o n. 010/98. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Santa Luzía, 28 de novembro de 2007. 
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IJ,v. Giitb, nº 50 o Bairro Carreira Santa Luzia o f\.ilinas Gerais o Brasil o CEP 33.045.090 
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